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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Exercicio: 2011
AUTO DE INFRA(;AO. GFIP. MULTA POR ATRASO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar a empresa de apresentar
GFIP dentro do prazo fixado para a sua entrega.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, para anular a decisdo de primeira instancia e determinar que a
DRJ analise os documentos juntados pelo contribuinte.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Claudia

Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca
Amoni e Ménica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatorio

Notificagdo de lancamento
Trata o presente processo de auto de infragcdo — Al (e-fls.) lavrado pela entrega

da Guia de Recolhimento do FGTS e informagdes a Previdéncia Social - GFIP fora do prazo
fixado na legislacéo.

Tal autuacdo gerou lancamento de multa correspondente a 2% (dois por cento)

ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre 0 montante das contribui¢des informadas, conforme
“Comprovante de Declaracdo das Contribuicdes a Recolher a Previdéncia Social e a Outras
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 Exercício: 2011
 AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. MULTA POR ATRASO. 
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de apresentar GFIP dentro do prazo fixado para a sua entrega.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para anular a decisão de primeira instância e determinar que a DRJ analise os documentos juntados pelo contribuinte.
 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de auto de infração � AI (e-fls.) lavrado pela entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social - GFIP fora do prazo fixado na legislação.
Tal autuação gerou lançamento de multa correspondente a 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, conforme �Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras Entidades e Fundos por FPAS�, prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212/91.

    Impugnação
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, que, por unanimidade, foi julgada improcedente pela DRJ.

     Recurso voluntário

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, às e-fls. no qual alega, em síntese que:

Conforme se extrai da impugnação apresentada, foi requerida a prescrição, pedido apreciado e indeferido.
Ocorre que além do pedido da prescrição, foram apresentados outros pedidos os quais não foram apreciados, senão, vejamos.
Conforme se extrai do auto de infração foram entregues as GFIP�s dos meses de 05/2011 a 11/2011 fora do prazo legal, gerando multa no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Ocorre que, no mês de 04/2011 nos termos da GFIP anexada (doc. 02), a Requerente possuía apenas 01 (um) empregado, o qual foi demitido no mês de 05/2011, consoante termo de rescisão devidamente homologado (doc. 03). Portanto, com a demissão do funcionário e através da emissão e pagamento da GRRF (doc. 04), que substitui a GFIP quando da demissão do funcionário, e não tendo mais empregados a Requerente, extinguiu a obrigação da emissão mensal das GFIP�s.
Posteriormente a demissão do último funcionário da Requerente, constou no sistema deste D. Órgão, a falta de entrega das GFIP�s dos meses de 05/2011 a 11/2011, as quais foram entregues para regularização e liberação da certidão negativa de débito, portanto, trata-se guias retificadoras, consequentemente inexiste entrega fora do prazo legal.
Verifica-se ainda que, sequer foi observada a multa real a ser aplicada de R$ 200,00 (duzentos reais), eis que no presente caso trata-se de declaração sem fato gerador. E mesmo assim, seria devida a multa apenas do mês de 05/2011 no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), eis que, reitera-se, a partir do mês de 05/2011 não houve mais admissões de funcionários, e quando da ausência de fato gerador, a entrega da GFIP deve ser efetuada apenas uma vez por ano.

É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Conforme os autos, trata o presente processo de auto de infração � AI (e-fls.) lavrado pela entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social - GFIP fora do prazo fixado na legislação.


Do cumprimento da obrigação acessória � entrega da GFIP
O Código Tributário Nacional (CTN - Lei nº 5.172/66) diferencia, expressamente, a obrigação tributária principal da obrigação tributária acessória. Aquela, decorre do dever de transferir montante pecuniário aos cofres públicos, quitar tributo, conceito este trazido no artigo 3º do diploma legal:

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Mais a frente, o artigo 113 do CTN não deixa qualquer dúvida quanto a natureza jurídica distinta das obrigações:

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.

A obrigação acessória, como retro mencionado, decorre da legislação tributária e tem por objeto prestações positivas ou negativas impostas ao contribuinte em prol de auxiliar o Fisco no recolhimento de tributos, por exemplo, manter livros fiscais, envio de informações, dentre outras.
Assim, além de distintas, ambas as obrigações são autônomas. Mesmo que o contribuinte quite seu débito tributário com o Fisco, não fica desobrigado a apresentação da obrigação acessória, no caso em tela, a Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social � GFIP.
O CTN ainda reforça a diferença de ambas as obrigações quando da delimitação do fato gerador:

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência.
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.

Como sanção ao não cumprimento da obrigação acessória in casu, o artigo 32-A, da Lei nº 8.212/91, prevê a incidência de multa sobre o montante das contribuições previdenciárias informadas no documento ainda que tenham sido integralmente pagas, como se vê:
Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:              (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).           (Vide Lei nº 13.097, de 2015)            (Vide Lei nº 13.097, de 2015)
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou                  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o  A multa mínima a ser aplicada será de:                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

O contribuinte instruiu a peça impugnatória com diversos documentos que não foram apreciados, além de argumentos formulados que não foram enfrentados pela DRJ, maculando os princípios da ampla defesa e do contraditório, pilares do devido processo legal.
Pelo exposto, conheço do Recurso Voluntário para no mérito, dar-lhe parcial provimento para anular a decisão de piso e determinar que a DRJ analise os documentos juntados pelo contribuinte. 

 (documento assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Entidades e Fundos por FPAS”, prevista no artigo 32-A da Lei n® 8.212/91.

Impugnacao
A notificacdo de lancamento foi objeto de impugnacéo, que, por unanimidade,
foi julgada improcedente pela DRJ.

Recurso voluntario

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntéario, as e-fls. no
qual alega, em sintese que:

Conforme se extrai da impugnacdo apresentada, foi requerida a prescricdo, pedido
apreciado e indeferido.

Ocorre que além do pedido da prescricdo, foram apresentados outros pedidos os quais
ndo foram apreciados, sendo, vejamos.

Conforme se extrai do auto de infracdo foram entregues as GFIP’s dos meses de
05/2011 a 11/2011 fora do prazo legal, gerando multa no valor de R$ 3.500,00 (trés mil
e quinhentos reais).

Ocorre que, no més de 04/2011 nos termos da GFIP anexada (doc. 02), a Requerente
possuia apenas 01 (um) empregado, o qual foi demitido no més de 05/2011, consoante
termo de rescisdo devidamente homologado (doc. 03). Portanto, com a demissdo do
funcionario e através da emissdo e pagamento da GRRF (doc. 04), que substitui a GFIP
quando da demissdo do funcionario, e ndo tendo mais empregados a Requerente,
extinguiu a obriga¢do da emissdo mensal das GFIP’s.

Posteriormente a demissdo do dltimo funcionario da Requerente, constou no sistema
deste D. Orgio, a falta de entrega das GFIP’s dos meses de 05/2011 a 11/2011, as quais
foram entregues para regularizagdo e liberagdo da certiddo negativa de débito, portanto,
trata-se guias retificadoras, consequentemente inexiste entrega fora do prazo legal.

Verifica-se ainda que, sequer foi observada a multa real a ser aplicada de R$ 200,00
(duzentos reais), eis que no presente caso trata-se de declaracdo sem fato gerador. E
mesmo assim, seria devida a multa apenas do més de 05/2011 no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), eis que, reitera-se, a partir do més de 05/2011 ndo houve mais
admissOes de funcionarios, e quando da auséncia de fato gerador, a entrega da GFIP
deve ser efetuada apenas uma vez por ano.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

O recurso e tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Conforme os autos, trata o presente processo de auto de infragdo — Al (e-fls.)
lavrado pela entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e informagdes a Previdéncia Social -
GFIP fora do prazo fixado na legislag&o.
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Do cumprimento da obrigacéo acessoria — entrega da GFIP

O Cadigo Tributario Nacional (CTN - Lei n° 5.172/66) diferencia,
expressamente, a obrigacgéo tributaria principal da obrigacdo tributaria acessoria. Aquela, decorre
do dever de transferir montante pecuniério aos cofres publicos, quitar tributo, conceito este
trazido no artigo 3° do diploma legal:

Art. 3° Tributo é toda prestagdo pecuniaria compulsoria, em moeda ou cujo valor nela se
possa exprimir, que ndo constitua sangdo de ato ilicito, instituida em lei e cobrada
mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Mais a frente, o artigo 113 do CTN ndo deixa qualquer divida quanto a
natureza juridica distinta das obrigacdes:

Art. 113. A obrigacéo tributéria é principal ou acessoria.

8 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniéria e extingue-se juntamente com o crédito
dela decorrente.

§ 2° A obrigacdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da
fiscalizacdo dos tributos.

§ 3° A obrigacdo acessoéria, pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniéria.

A obrigacdo acessOria, como retro mencionado, decorre da legislacéo tributaria
e tem por objeto prestacBes positivas ou negativas impostas ao contribuinte em prol de auxiliar o
Fisco no recolhimento de tributos, por exemplo, manter livros fiscais, envio de informacoes,
dentre outras.

Assim, além de distintas, ambas as obrigacfes sdo autbnomas. Mesmo que 0
contribuinte quite seu débito tributario com o Fisco, ndo fica desobrigado a apresentacdo da
obrigagdo acessoria, no caso em tela, a Guia de Recolhimento do FGTS e informacgdes a
Previdéncia Social — GFIP.

O CTN ainda reforca a diferenca de ambas as obrigacbes quando da
delimitacdo do fato gerador:

Art. 114. Fato gerador da obrigacdo principal é a situacdo definida em lei como
necessaria e suficiente a sua ocorréncia.

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessdria é qualquer situacdo que, na forma da
legislacdo aplicavel, impde a pratica ou a abstencdo de ato que ndo configure obrigacéo
principal.

Como sang¢do ao ndo cumprimento da obrigagdo acessoria in casu, o artigo 32-
A, da Lei n® 8.212/91, prevé a incidéncia de multa sobre o montante das contribuicOes
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previdenciarias informadas no documento ainda que tenham sido integralmente pagas, como se
VE:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do de que trata o inciso 1V

do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou
omissdes sera intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as

seguintes multas: (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009). (Vide Lei n°
13.097, de 2015) (Vide Lei n® 13.097, de 2015)

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informacfes incorretas ou
omitidas; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragéo, incidentes sobre o montante
das contribuicBes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela Lei n°® 11.941, de

2009).

§ 1° Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo, sera
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaragdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da notificacdo de
lancamento. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

§ 2° Observado o disposto no 8§ 3%deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

| — & metade, quando a declaragdo for apresentada apds o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da declaracdo no prazo
fixado em intimacéo. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de

2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declaracdo sem ocorréncia de
fatos geradores de contribuicdo previdenciéria; e (Incluido pela Lei n°® 11.941,

de 2009).

I - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela Lei n°

11.941, de 2009).

O contribuinte instruiu a peca impugnatdria com diversos documentos que nao
foram apreciados, além de argumentos formulados que ndo foram enfrentados pela DRJ,
maculando os principios da ampla defesa e do contraditério, pilares do devido processo legal.

Pelo exposto, conheco do Recurso Voluntario para no mérito, dar-lhe parcial
provimento para anular a decisdo de piso e determinar que a DRJ analise 0s documentos juntados
pelo contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni
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